
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 004/2025

Assunto: Pagamento de 05 (cinco) inscrições de Vereadores para a
XXIV Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais,  promovida
pela União dos Vereadores do Brasil (UVB), inscrita no CNPJ nº
83.594.978/0001-56, no período de 22 a 25 de abril de 2025 em
Brasília/DF.
 
Analisando  minuciosamente  as  peças  que  compõem o  processo
administrativo  em  questão,  observei  que  foram  atendidos  os
princípios da legalidade, da probidade administrativa e do interesse
público,  assim  ADJUDICO  o  objeto  respectivo  à  UNIÃO  DOS
V E R E A D O R E S  D O  B R A S I L ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n º
83.594.978/0001-56, totalizando o valor de R$ 3.985,00 (três mil,
novecentos e oitenta e cinco reais); em consequência, HOMOLOGO
o processo sob referência.
 
DETERMINO  que  se  proceda,  com  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO,  e  fundamento  no  art.  74,  inciso  III,  'f',  da  Lei  nº
14.133/21, a fim de atender, nos termos da solicitação inicial, as
necessidades e demandas da Câmara Municipal de Acari/RN e, na
oportunidade, que se dê publicidade na forma regulamentar e, em
seguida,  encaminhe-se  o  processo  ao  setor  competente  para  as
providências de estilo.
 
Acari/RN, 14 de abril de 2025.
 
PALOMA VITÓRIA DA SILVA BARACHO
Presidente
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